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1. PROJETO
Ampliação da capacidade institucional da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República SDH/PR na formulação e implantação de políticas e programas de Direitos Humanos no
Brasil

2. ENQUADRAMENTO
2.1 RESULTADOS

Resultado 1.1 - Instrumentos de gestão e planejamento elaborados e validados no sentido de ampliar
e consolidar políticas públicas voltadas aos Direitos Humanos no Brasil.

2.2 ATIVIDADES

Atividade 1.1.5 - Elaborar instrumentos de coordenação, comunicação e registros para fortalecer os
elos de integração entre as instituições envolvidas na implantação do PNDH e suas conferências.

3. JUSTIFICATIVA
A Educação em Direitos Humanos é fundamental  no processo de transformação da sociedade, no qual  o
respeito à diversidade, a convivência pacífica e o exercício da liberdade são essenciais para a consolidação da
democracia.  Esses ideais estão presentes em diversos compromissos internacionais firmados pelo Brasil,  com
destaque para a Declaração Universal dos Direitos Humanos (Organização das Nações Unidas, 1948) e para a
Declaração dos Direitos e Deveres do Homem (Organização dos Estados Americanos, 1948), e se refletem tanto
no ordenamento jurídico brasileiro quanto em planos e programas do governo federal nessa área.
A temática passou a ser considerada como política nacional em 2003, com a criação da então Secretaria
Especial  de Direitos Humanos da Presidência da República (SEDH/PR),  que instituiu o Comitê Nacional de
Educação em Direitos Humanos (CNEDH), em atendimento à adesão do Brasil ao Plano de Ação Internacional da
Década das Nações Unidas para a Educação em Matéria de Direitos Humanos (1995 a 2004), promulgada pela
Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas, ação esta advinda das deliberações da Conferência
Mundial de Direitos Humanos, realizada em Viena, em junho de 1993.
Dentre  as  ações  constituintes  do  Plano  de  Ação,  estava  o  objetivo  de  promover,  estimular  e  orientar
compromissos e cooperações em prol da educação em defesa da paz, da democracia, da tolerância e do
respeito à dignidade da pessoa humana, bem como de institucionalizar Comitês Nacionais de Educação em
Direitos Humanos nos países participantes.
Em 2004, foi criada, no âmbito da SEDH, a Coordenação Geral de Educação em Direitos Humanos (CGEDH), por
meio do Decreto nº 5.174, de 9 de agosto de 2004, que recebeu a atribuição de desenvolver políticas e ações
na área da educação em direitos humanos.
Passados dezesseis anos desde a sua criação, a CGEDH entendeu pela necessidade de revisar a atuação da
Política Nacional de Educação em Direitos Humanos. A primeira medida adotada foi a reestruturação do CNEDH.



Concomitantemente,  foi  constatada a  necessidade de  revisar  o  Plano Nacional  de  Educação em Direitos
Humanos  (PNEDH).  Por  fim,  vem  sendo  buscada  uma  nova  lógica  de  trabalhar  a  Educação  em  Direitos
Humanos,  de  forma  a  respeitar  a  natureza  federal  e  articuladora  da  Secretaria  de  Direitos  Humanos.
Neste sentido, a contratação de consultoria especializada faz-se necessária para contribuir com a conclusão do
processo de reestruturação do CNEDH, bem como para auxiliar na etapa inicial de revisão do PNEDH, que
ocorrerá no âmbito da 12ª Conferência Nacional de Direitos Humanos, além de colaborar na proposta de
construção da Escola Nacional de Educação em Direitos Humanos. Assim, o trabalho desta consultoria será
fundamental para a consecução dos objetivos estabelecidos no PNDH-3, em específico o quinto eixo orientador,
anteriormente citado, Educação e Cultura em Direitos Humanos, assim como dos objetivos do PNEDH.

4. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Contratação de consultor especializado para propor subsídios para o desenvolvimento de atividades da área de
Educação em Direitos Humanos referentes:
1. à reestruturação do Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos (CNEDH);
2.  ao  acompanhamento  dos  debates  do  Grupo  de  Trabalho  �Educação  em  Direitos  Humanos�  da  12ª
Conferência Nacional de Direitos Humanos com vistas à revisão do Plano Nacional de Educação em Direitos
Humanos; e
3. à construção da proposta de criação da Escola Nacional de Educação em Direitos Humanos.

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS A SEREM
REALIZADOS

5.1 Especificação (Consultor Escolas Nacionais)
-  Registrar todas as atividades referentes à revisão do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos
realizadas no âmbito do Grupo de Trabalho �Educação em Direitos Humanos� da 12ª Conferência Nacional de
Direitos Humanos, bem como os encaminhamentos deliberados no evento;
-  Acompanhar  a  reestruturação  do  Comitê  Nacional  de  Educação  em  Direitos  Humanos  (CNEDH)  e  as
respectivas reuniões ordinárias que ocorrerem no período de execução desta consultoria;
- Analisar documentação e ações já desenvolvidas no âmbito do CNEDH desde a sua criação;
- Entrevistar membros novos e antigos do CNEDH a fim de colher subsídios para proposta de Regimento Interno
do colegiado;
- Analisar documentos e ações já desenvolvidas pela Coordenação Geral de Educação em Direitos Humanos da
SDH, com o intuito de colher subsídios para a proposta de construção da Escola Nacional de Educação em
Direitos Humanos;
- Analisar experiência da Escola Nacional do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) a fim de
avaliar aspectos bem sucedidos e situações a serem evitadas na implantação da Escola Nacional de Educação
em Direitos Humanos

6. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO
A. Formação Acadêmica
A.1 Formação acadêmica (Consultor Escolas Nacionais)
- Nível Superior completo na área de Ciências Humanas ou Ciências Sociais Aplicadas em instituição
reconhecida pelo Ministério da Educação � MEC; e
- Pós-Graduação lato sensu na área de Ciências Humanas ou Ciências Sociais Aplicadas em
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação � MEC.

B. Exigências Específicas
B.1 Exigências específicas (Consultor Escolas Nacionais)
- Experiência profissional, de no mínimo de 06 (seis) anos, em Educação em Direitos Humanos;



- Desejável experiência com políticas públicas em Educação em Direitos Humanos;
- Desejável experiência em articulação do Governo Federal com a Sociedade Civil na pauta em
Educação em Direitos Humanos;
- Desejável experiência em relatoria de eventos públicos.

7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS
7.1 Produtos (Consultor Escolas Nacionais)
Qtd. Parcelas: 3

ENQUADRAMENTO DESCRIÇÃO DA PARCELA VALOR DA
PARCELA

PRAZO DE
ENTREGA

1.1.5

Produto 1: Documento Técnico contendo
proposta de Regimento Interno do
Comitê Nacional de
Educação em Direitos Humanos, com
indicação da metodologia e das fontes
utilizadas para sua
elaboração.

R$ 13,200.00
30 dias após a
assinatura do
contrato

1.1.5

Produto 2: Documento Técnico contendo
levantamento e sistematização dos
debates do Grupo de Trabalho
�Educação em Direitos Humanos� da 12ª
Conferência Nacional de Direitos
Humanos, com vistas à revisão do Plano
Nacional de Educação em Direitos
Humanos.

R$ 14,400.00
75 dias após a
assinatura do
contrato

1.1.5
Produto 3: Documento Técnico contendo
proposta para construção de uma Escola
Nacional de Educação
em Direitos Humanos.

R$ 15,790.00
110 dias após a
assinatura do
contrato

8. VALOR GLOBAL
R$ 43.390,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZAÇÃO

Consultor Escolas Nacionais Brasília/DF

10. PRAZO DE EXECUÇÃO
Data de Início: Data da assinatura do contrato
Período até: 3 meses e 23 dias
Data de Término: 30/06/2016

11. NÚMERO DE VAGAS
Número de vaga 1 - (Consultor Escolas Nacionais)



12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
O processo seletivo contará com atendimento aos requisitos elencados neste Termo de Referência e
Entrevista

13. CONSIDERAÇÕES
Previsão de viagens: Estão previstas, ao longo do contrato, a realização viagens que subsidiem o
objetivo da consultoria

- Os produtos serão recebidos e homologados pela SDH/PR que poderá aprova-los, mediante análise,
que considerará a plena concordância dos produtos com os preceitos metodológicos vigentes e os
critérios de qualidade.
- Qualquer serviço realizado, mas não aceito ou não homologado deverá ser refeito, não eximindo o
Consultor das penalidades de outras sanções previstas em Contrato. O pagamento dos produtos
gerados será realizado somente após o processo de aceite e atesto.
- Todos os produtos deverão ser entregues em versão preliminar, 5 (cinco) dias antes do prazo de
entrega, para serem analisados pelo supervisor, e após a aprovação, quando solicitado deverão ser
entregues em meio eletrônico (CD) � obrigação do consultor

Condições para o envio do currículo:

1. Os interessados deverão preencher o formulário de currículo padrão disponibilizado no sitio:
www.oei.org.br/curriculo, indicando no assunto Projeto OEI/BRA-14/005 e o Número Edital, a partir
de 21/02/2016 até 28/02/2016;
2. Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço: SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco C,
Sala 919, Ed. Bussiness Center Tower Brasil 21, Brasília DF. Tel: 55 (61) 33219955. Página:
www.oei.org.br/selecoes.
3. Currículos que não atenderem a tais requisitos serão desconsiderados.

14. PROTEÇÃO DE DADOS

De acordo com a legislação europeia de proteção de dados em vigor no Regulamento (UE) 2016/679, do
Parlamento  Europeu  e  do  Conselho  de  27  de  abril  de  2016,  os  dados  pessoais  fornecidos  pelo
PROVEDOR/EXPERTO/DOCENTE/CONSULTOR também poderão ser processados pela Secretaria Geral da OEI
domiciliada  em  Madri  (Espanha)  em  C/Bravo  Murillo  38  (CP  28015)  a  fim  de  justificar  as  despesas  e
cumprimento das disposições das normas indicadas. Esse processo será realizado por meio dos dados do
contrato que são enviados para a plataforma de gerenciamento de projetos da OEI e para o Sistema de
Planejamento de Recursos Empresariais (ERP) da OEI, cujos servidores estão alojados em território da União
Europeia, e aos quais somente pessoas autorizadas pela Secretaria Geral terão acesso.

Esse procedimento será realizado exclusivamente para a execução do contrato e os dados serão mantidos pelo
tempo legalmente previsto para fins de arquivamento e auditoria.  Os mesmos não serão compartilhados com
terceiros, exceto por obrigação legal. O contratado tem o direito de retirar o consentimento para processar os
dados a qualquer momento e que, se exercer esse direito, o contrato terá que ser rescindido nos mesmos
termos estabelecidos por ele,  uma vez que o processamento dos dados é essencial  para a execução do
contrato. Da mesma forma, o PROVEDOR/EXPERTO/DOCENTE/CONSULTOR também pode exercer os direitos de
acesso, retificação, exclusão e portabilidade de seus dados e os de limitação ou oposição ao tratamento através
do endereço de e-mail:  proteccion.datos@oei.int,  comprovando devidamente sua identidade.  Em qualquer
situação, o contratado tem o direito de apresentar uma queixa à Agência Espanhola de Proteção de Dados



(AEPD).


